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JUSTIFICATIVA - PL 0730/2019 
Buscamos garantir o bem estar e coibir eventuais maus tratos ao idoso residentes em 

casas de repouso e outras instituições privadas no Município de São Paulo. 

Muitas vezes esses idosos são totalmente dependentes dos funcionários por isso a 
necessidade de um monitoramento a distancia pelos familiares ou responsáveis legais dos 
idosos por meio de uma senha pessoa e intransferível, disponibilizada após o devido 
cadastramento. 

Os estabelecimentos atingidos por esta Lei ficam obrigados a fixarem, em locais de 
fácil visualização ao público, cartaz informando a instalação, em suas dependências internas e 
áreas comuns, do sistema de monitoramento por câmeras de vídeo. 

Cabe lembrar que cabe ao Poder Público a criação de medidas que visem a 
segurança, a melhoria da qualidade de vida e a preservação da saúde de nossos idosos. 

Por tudo isso, restando evidenciadas as razões que amparam a propositura deste 
Projeto e que demonstram o relevante interesse público de que se reveste, submeto o presente 
projeto de lei à apreciação e solicito a colaboração dos Vereadores desta Casa para a 
aprovação deste importante Projeto de Lei." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/11/2019, p. 165 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

